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CAPÍTULO I

Da Sociedade e seus Uns

Art. 1.^ — A «REAL E BENEMÉRITA SO

CIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊN

CIA» com séde nesta cidade à rua Santo Amaro

n.’ 8o, fundada em i? de Maio de 1840, com Es

tatutos aprovados pelo Governo Imperial, por e
eretos ns. 2.764 e 6.867 de 26 de Janeiro de 1861

e 23 de Março de 1878, posteriormente alterados

pelo Conselho Deliberativo em 9 de Dezembro de

1883, 17 de Agosto de 1889, 21 de Dezembro de

1896, 30 de Julho de 1908, 22 de Novembro de 1922,

23 de Julho de 1925. ^5 de Julho ^934, i? e

Janeiro de 1938, i5 de Setembro de 1938, ° '

tubro de 1938, 14 de Agosto de 1940, 8 de Outu

bro de 1945 e II de Julho de 1946, Pessoa

de direito privado pelo seu registo ei o ̂
Oficial de 28 de Dezembro de 1946), ’

número ilimitado de sócios de ambos os ^u-

hajam adquirido essa qualidade nas condiç
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Capítulo II. Os fins da Sociedade são os seg*^'*'
tes: —

n

r:

~~ e custear os serviços L ,osp
^  Santo Amaro n.’ 8o e

noli«° distrito da Gloria, e rua Floria” s

italar®; c
>  r«* n

ao trat' distrito de Jacarèpaguá, necessáneis
rem <; dos sócios que adoecerem e pre

ser internados, bem

h

como prover
mentò d

»' C

ênterr^' í
ao

que aí vierem a falecer;aqueles (

^  — facultar
oientares

tórios de

regulí'que, dentro das horas

as consultas médicas nos ambul '
ate”'

didos pelos serviços hospitalares, sejam
cessitem médicos os sócios qu®

ffospital os fornecendo a farmácia
espectivos medicamentos;

ne-
d”

c)

enterramento
dos

P  com os recursos necessários,
f

pobr?°'
to-Sr.’’
de

iegal;

ao

óra
que vierem a falecer

da Sociedade, em -
a esta circunstância pu”

estad”
a”’

d) -
^uxiliar^

juizo da Di
grave r

iocalidad
zê-lo;

rou

a
P^la fórma mais adequada ®

lésti^os sócios
rectoria

outra
e e

caus

^^
se

a ■   P°^

coniem^’
sem recursos par

de

fa
a

psiquiatria
sexos.

mternar

J^carènacr^^'^^ Pavilhões de neUt”

portadores de do^'^^’ sócios de ambos ”
^Sas nervosas ou menta‘S-
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manter e custear os serviços de funcio-
«Ma-.

  d
O -

os pavilhões «Jáirae Soto Maior» e

lia Rodrigues», em Jacarèpaguá, destinados ao re
colhimento dos sócios de ambos os sexos que forem

necessitados e que estejam doentes, mas que, por

avançada idade ou invalidez, não possam
subsistência. O numero

namento

tra-
sua

balhar para prover
de internados será

edifício, devendo os candidatos aguardar as vagas

que porventura se derem;

g) — praticar, a juizo da Directona e quan

do aprovados em sessão pela maioria dos seus

membros, quaisquer actos de beneficência nao con

signados nestes Estatutos.

§ único — Enquanto
trata o art. 13^ não forem suficientes para

a Sociedade não praticara
alínea d) deste artigo.

a sua

limitado à capacidade de cada

rendimentos de que
as des-

á os

os

pesas hospitalares,
benefícios consignados

nem os que constam do art. 63.°.

na

CAPÍTULO II

admissão, qualificação,

deveres e penalidades

Art. 2.9 — Poderão fazer parte

como sócios efectivos, brasileiros ® ^ boni

ambos os sexos que, tendo ocupaça . j infen-
pro-?edimento, não se tiverem manifestado mte

direitos,
Dos sócios, sua

da Sociedade,
de
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sos à mesma Sociedade,
~  julgada i

toria.

cuja admissão não seja

vemente, a juizo exclusivo da Direc-

precedida de sócios efectivos será
conter: — feita por um sócio e deverá

profissão estnií!?™^’ filiação, idade, naturalidade

§ J ío proposto,

esposas de sócios^^bra^T como sócios a*’

;

ou pomo
quando de outra?''
§ a.’ — O n

di

rtugueses, meS'
acionalidades.

- esti*ve^°^*° submeter-se-á a exames mé'

juizo da DiVp saúde, poderá ser
que não sofrer de m i' ® Proposto, doente,

derá ser aceito, desde incurável, também pO'
Pria proposta, comnron. fssine ressalva na pró-

g^^almente, todas as T ^ indemnizar, inte-

sej

cos

aceito a i
e se

am: ^g^ico, qSf"' tratamento, como
dicamentos e outras ’ operações, me-

§  4-’ — O

a aquisiçfo°S°^'°. aceito, contribuirf.

«pecificada „a ,ab°ia com a quantia-
* ®^™issão de aessa ocasião vigora»'

í-^sa a quotaT ■><» aativer
g ilus especificadas nest^''^^®®*® gozará daS

§ 5.’ ^ Se o nrL ^^tatutos.
somente poderá ! ^ °P°®to fôr

du ârector a
arcsma

naaior de 40 anoS,
com aprovação espc'

arW,““° -J"®?""
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não
Ficarão sem efeito as propostas que

dias da data de
§ 6.’ —

forem pagas dentro de sessenta
sua entrada na Secretaria da Sociedade e, quan

do por quotas, as que não forem liquidades den

tro do prazo estabelecido para essa modalidade.
R 7,9 _ Haverá para qualquer associado o in

terstício de três meses, antes do qual não poderá

internado para casos operatorios, salvo os de
passivel de suspensão aquele que,

moléstia de que e

ser

acidente, sendo
dolosamente .ocultar o mal ou

portador.

§ S.9   Os sócios menores de lo anos, quando
necessitarem, só poderão ser internados em

to com acompanhante e sob responsa i i a ® ^
nea no pagamento das despesas correspon

à sua qualidade de sócio .

§ g.9 _Os sócios do sexo feminino só terão
direito aos serviços da Maternidade após
da data de sua admissão. Antes dêste ^prazo

das respectivas

um ano
fica-

des-
rão obrigados ao pagamento
pesas.

feminino, qualquer
Os sócios do sexo „

categoria de sócio, não poderão
§ IO.’

que seja a sua
tar nem ser votados.

vo-

Os sócios dividem-se

_ efectivos, benfeitores, beneme-
é honorários-beneme-

Art. 3.’ —

tes categorias:
ritos, honorários-benfeitores
ritos,
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§ único
reitos e — Os sócios gozarão de todos os di-

vantagens assegurados nestes Estatutos, :

tar honorários que não poderão
tar nem ser votados.

vo-

SÓCIOS EFECTIVOS !

todos os indMdunf sócios efectivos ^
te admitidos, confó

orme o disposto no artigo 2.-
'  seguinte: —

a entrada de novos sócioS

Art. 4.9

e seus §§ e compete-lhes o
g  Promover

§ 1.9

prosperidade dT ^ meios honestos, para 2
§ 2.9 — A

para os quais ^ pirectoria em todos os actos,
sô relativamente l o seu concurso, não
também à prátic? mância e informações, conro

§ 3.’ -- W' beneficênk.
'  P^^^tede nas Assembléias GeraiS.e estejam n

gozo dos seus direitos sO'
cargos para que forem ele>' :

eximir-se no caso d®

o
os

poderão
justifi

sde
ciais e
tos, dos

qu
‘"'vís, aceitar

quais só
impossibilidade i

cada
ou re-eleição.

benfeitores
Sócios

Art. 5.0 ,
concedido

Belib por pronr^^t ^ócio Benfeitor podei'^
'««vo, Wrectori 'Con- na ao

^uipenharem

aos

ser
selho

artigo 32.'’:
Conselheiros Mord^^

° sou mandato e haj^’

3) —
‘ mos

que des
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na vigência do seu cargo, contribuido para o
fundo social com quantia nunca inferior a

Cr$ 50.000,00 ou prestado serviços equivalentes;
b) — aos sócios efectivos que hajam concor-

donativos nunca infe¬rido para a Sociedade com

riores a Cr$ 50.000,00 ou prestado serviços equi

valentes ;
sendo sócias, en-nãoc) — às pessoas que,

trem para os cofres sociais com quantia nunca in
ferior a Cr$ 60.000,00 ou que, por qualquer fôr

ma, tenham prestado à Sociedade serviços de qual

quer natureza que mereçam tal distinção.

SÓCIOS BENEMÉRITOS

Art. 6.-? — O título de Sócio Benemérito po

derá ser concedido, por proposta da Directona
so Conselho Deliberativo, nos termos do artigo
Sa.? —

hajam
a) — aos membros da Directona que

mandato de dois anos,
a dois meses.

cumprido integralmente o

Com interrupção total não superior
ou servido durante seis anos intercaladamente,

continuamente hajam

e prosperidade
tenham fei-

con-
b) — aos sócios que

corrido para o desenvolvimento
Socied

da

ade com favores e serviços, ou

to donativos nunca inferiores a Cr$ 100^000,00,
c; _ às pessoas que, embora "«tranhas a

ciedade, tenham concorrido para o seu ei

So-
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Cimento,
.  prestando-lhe

""90S considerados

™"ca inferiores

continuamente favores ®

de alto valor ou feito dona-

^  a Cr$ 130.000,00.

SÓCIOS honorários

feitor e Honorá?’^ fítulos de

didos por proposta poderão ser conce-

libe

ócio-Honorário-Beí’"

rativo, nos têrmn ^‘'^^‘^foria ao Conselho

a; - à« nes?r
serviços de^ fcnham prestado à So'

condições 'relevância,
^ ̂  do consi

eiedade
de de

alín
igualda'em

gnad

S

eas; suaso no art. 6.’’ e
b)~~ aos

qaalquei. ® beneméritos qa^'

"Nacionalidade ", N^ierem a pertencer a

fin? doT^"
"NO S unico do art. S-’-

por

outra :

taguesa. para

penalidades
A Dir-

Art,

«suspensão
um a

8.?

seis

de

dS”‘“ aplicar a pc""
"■"'■●cc de sdcio» pelo ten.P“

ac Conselho Pelib''
a a exclusão do sócio

PNraticar acto; qualquer dependê^'

ou
Ao sócio

ou
"í"®» sendo à moral e

resn^".^^‘^""«inacL se recusar ^

maior
§ ts

meses
prazo.

social,

regar^entir" '

dede
rativo

cia

costumes
cumprir
dos
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§ 2.? — Ao sócio que tiver obtido socorros
ou benefícios da Sociedade sob falsos fundamen

tos ou aue haja concorrido para informações m-que
justas ou de má fé.

§ 3.9 _ Ao sócio que proceder de forma a

prejudicar, direta ou indiretamente, os créditos ou

fins da Sociedade, ou que haja abusado da sua

confiança, desviando ou extraviando, com dolo, os
haveres da Sociedade.

da exclusão de
ser-Quando se tratarArt. Q.o

nm sócio, qualquer que seja a

lhe-á permitido apresentar

cn verbalmente, perante o
'lue para esse fim deverá ser

sua categoria,

defesa, por escrito

Conselho Deliberativo,
convocado.

sua

Art. 10.^ - O sócio que tiver

penas cominadas pelo art. 8.’, somente P°

reintegrado no gôzo de_ seus ® esta
pois de o requerer à Directona e . e

'íefira o seu requerimento, ° Conselho De-
denegação sujeitos à aprovaçao do
liberativo.

Art. 11.9 _ o sócio que, iludindo a

I^irectoria, tiver sido inscrito no regis
sobre a

b

ciedade d

oa fé da
da So-

sua ida-
eclarações inexactas

de, origem, antecedentes, etc

eliminado do quadro social

rehaver qualquer quantia

° para o patrimônio '

com
., se

sumàriamente

terá direito a
contribui-

rá
e não

que haja

da instituição.

com
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capítulo III
Do patrimônio social.

rendimento e sua aplicação

~~ O Patrimônio da Sociedade com-
Art. 12.9

pôr-se-á; __

e)

dências à rua Santo hospitalares e suas depen

do distrito da Gl^rif ^ n.’ 2°-
nopolis n.9 112 no P^^opriedade à rua Floria'

tão situados os Tai^ J^oarèpaguá. onde eS-

natono para TuLrcol°^^ «Petiro da Velhice», «S^'

® de quaisquer outro°^°^'' ̂  «Neuro-Psiquiátrico».

adquirir; de bens il? ^ Sociedade venha í’

^■onda de qualquer alfáias, títulos
a

de

 possuir ou HT" jd possua e
- do produto =

.simplesmente
tenha siri dessa arrecada'

quando estn? _^í’®°^vido pelas despesa®
sejam cobertas

qualqueT’ donativos ou
'  tenham ^^^tas à Socied^;

*ins e oSspeciais designa-
saldo exra ^

possa despesa Orí"*'' ^^^tre a Receita

sócios,
Ção que
ordinárias,
receitas

ou

nao
ordinárias;

— das her
ralidades de

quandode.
nao

doadores;
~~ do

pelos d

dinária O

Çuo dos socorros

i'

ne'
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Art. 13.? — Constituem rendas ordinárias: —

renda de títulos de qual-

rendimento de quais-

a Sociedade já possua

a) ~ os juros ou

ou
quer espécie, bem com.o o

quer propriedades que
''^enha a adquirir;

cotizações voluntárias ou quaisquer
quantias doadas à Sociedade sem aplicação especial

consignada ao Patrimônio;

cj — as jóias da Directoria e dos Conselhei-
Mordomos.

b) _ as

Art. 14.9 — Constituem despesas ordinárias da
Sociedade as quantias■ necessárias: —

— ao custeio dos serviços hospitalares e de
^Silo;

de benemerênciab) __ aos socorros e actos
nestes Estatutos;Permitidos

e asseio in-c) __ ao expediente, conservação
Pensáveis aos pavilhões hospitalares e suas

pendências, bem como às obras necessárias a con-
ervação e valorização dos imóveis pertencentes a
nciedade, ressalvadas, nesta parte, as cláusu as

dis de-

arr
endamento;

T  -
^‘r

aos
eitos
dos i

de
oriundos de reclamaçõesd gastos

c a quaisquer outros praticados
interesses da Sociedade.

efe-em

fei-
I3-’15.9 __ As despesas ordinárias serão

rendimentos especificados no ar ■
insuficientes, comquando estes forem

Art.
^om’ os

§§ e.
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ne^netessárk
Art. i6<?   °^ertura integral das despesas-

pregadas Pr,^ u . em dinheiro serão l ̂

f

eifl

blica fundada ^"^«veis, apólices da Dívida

dos mesmos^' °brigações do Govêrno que é°
títulos de renri Prmlégios das apólices e outr
timento do r ^ comprovado valôr com asse*'

§ ünfco f«nb.r«ivo.
Sociedadp ̂  mencionados no art. i";

serão denositÜi e os que vier a adq*"

ostabeleciment P^^° Tesoureiro em BaU^®’

-

da DirtcTol? da confiança e ; ';

tono

'

i6-Vque a
rir,
ou

^dêsse dep^ documento comp>^<^^''

^dblica, obr?gací*^^ 'móveis, apólices '
dc renda que f ® quaisquer outros

toH ̂ ^P°^^^^dos, caur-^^^^^^^^de possua, não po

zaçao do Conselho"^°^. vendidos, sem
^ uvocado paj-g g cliberativo expressame

seja aprovada n i ^ ‘Jtie a

Túnírj^resentes ° P- dois terç"^

da
títi*'

derãe
ser

aU'
te

zaçao
dos

art

*luaisquep ®^®cução do que disp^®^

Sociedade^ deno "°" títulos/

.

renda da
CO do

t?.’, ou

P'^oposta e Pod^go^'^®^ conforme o

‘^«"cedidas as '‘ctirados media"

mesma. ^ J^stific^^^^^^adas pela Directo*-*
cm sessão prévia

to

I  ■
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CAPÍTULO IV

Das Assembléias Gerais dos sócios

Art. 18.’ — As assembléias gerais diyidem-se
cm ordinárias e extraordinárias; as ordinárias se-

'^ão convocadas

quando a Directôria as julgar necessárias.

Art. 19.9 _ Na primeira quinzena de Dezem-
reunir-se-á a Assembléia Geral Ordinária para

proceder a eleição de quinze sócios, que farão par-
do Conselho Deliberativo do biênio seguinte.

— As assembléias gerais extraordi-

uão têm época determinada; serão convo
quando fôr necessário.

extraordinárias.por biênio; e as

Art. 20.9

r^árias
'^adas

Art. 21.9 — Considerar-se-á constituida a

ssembléia Geral dos sócios e habilitada para de-
cidir

que,

São,

todos os assuntos de sua competência logo

dia, hora e lugar designados na convoca-

estejam presentes cinquenta sócios, inclusive
«lembros da Directôria e do Conselho Delibe-

ao, -1 ^ porém, meia hora depois de marcada,

feit ^ número de sócios não estiver reunido, sera
r  “^°va convocação para outro dia que

sid °^‘^^®sidente designar e, nessa reunião, con-
crar-se-á a Assembléia Geral reunida com o nu-

bor° sócios que se achar presente ate meia

^ depois da designada e as deliberações que

Os

“^^tivo.

o Di-
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íiela forem
dade e

Art.

rão tomar :

convocação.

Art.

r

22

23

tomadas

obrigarão
ou votadas terão inteira vaÜ'

os ausentes.

1  ~ ^^^®”^bléias gerais não pode-
esoluções estranhas aos motivos da sua :

.9 As

.’

71.’ de que trata

Primeir *^ão poderá funciona^' :
com número segunda convocaçãO'

o art.

quer em

^ /e socios inferior a trezentos (300)'

?omaTr, deliberações da Assembléia

^"das a pluralidade de votos preseU'

Art.
Geral

tes.
sao

Art.

ral todos
méritos
ridos

n

por

as.” Fazem

gòzo benfeitores e bene :

e da Assembléia Ge-

Estatutos!'^°^

partos
o

estes

Art.

por anuntL^'"Tv^^'^" serão coH'

vezes, em dois oti^ ^‘^ados, pelo menos po*'

ulaçao desta Capitai r Í°rnais de maior cif' í
p.,„ cinco dias livres de a»'

^■^"'a‘dente da s’o ■ P^^Midas pelo P'"
co”s5„“t -1“' ■eilmen?'’"'"’ falta dêstc

'tocadas
três

■fantrnJV*" 38... o Pda «'■»»
auxiliar um 19 _ ^residente nomeara»

oe trabalh^c da"”;-’ ®'“««ios, per»
ourante a sessão.


